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20-11-2015 
Entrado 

	 45290/2015/ACSS 
Ao 

CIO1~ DW~ DA ACSS, F 

Parque de Saúde de lsboa 

EdMo 16, Avenida do Brasil, n." 53 

1700 — 063 USWA 

^ NNMAK com o número de k~o 31002, de 01. 10.2015, melhor id~do no processo aberto através do 

Aviso n.<> 10659-AI201 5 — Concurso de Ingresso no lntemato Mécko vem, ern face da pubikação da lista provisória de 

candklatos exdLídos, e ao abdgo do ponto 8.4. do re~ aviso, apresentar 

Daquela lista, o que fàz nos te~ e com os seguintes fundamentos: 

1 ? 

Entende o ora Pem~ que, apesar de a hsta ~da a 17.11 se age~ sob o tkuio 1&y Pm~ , que não 

obstante, se trata da lista definiüva, atentos os prazos referidos no dtado aviso e também pelo facto de já ter existido uma 

iximeira fista provisóda. 

É com este entendimento e nesta sequênca que o ora Rec~e apreswu o p~te rewrso com fundamento no p= 

8.4. do aviso e não a redamação pr~ no ponto 8.2. 

19  

Contudo, e caw se venha a entender que a lista publkada é a Usta provisoria, sempre deverá o presente reairso ser 

convolado ern redamação e ser remebda como tal à Comissão Organizadora. 

FOISO SMODOU 



4.~ 

Não concorda o ora Rec~e com a sua exdusão, entenderdo que a mesina é ilegal. 

Porquanto, 

5.o 

0 Recw~ encontrava-se obfigado a apresentar, no âmbko do concurso púNco para ingresso no lnk~ niédico em 

2016, &hWe de ~~e, Mw~ pam o ex~ de ~ dq~tes em tff«ów p~ ou C~ do 
C~. 

0 caMidato é natural da Wrânia, encontrando-se atualmente a residir em Portugal, onde entrou com visto válido, conforme 

oópia do seu passaporte e do visto, que se jurita wmo — Mexo 1. 

7~ 

Requereu, ern 06.08.2015, autorização de residênda, ao abrigo do d~o no artigo 88.1, n.I 2 e 8T* da lei n.O 2312007, 

a que coube o número de registo 62811670, confomie comprovativo que se junta com — Anexo 2. 

Acontece, porém, que, apesar de cumprk corn todos os requisitos, ainda não fbi emitida a autorização, por atraso que se 

fica unkamente a dever ao SEF, não tendo o aqui candidato qu~ responsabilidade por Mo ter o respedvo tkulo para 

juntar ao presente ~imento, co~ exigido no Aviso de Abertura. 

9! 

Com eleito, o candidato está ~o na segurança socW (cfr koexo 3), tem abialmente um contrato de ~lho (cfr Anexos 

4 e 5), e reside com a sua mãe, na Rua Bdto Capelo, n.* 27, 1.1  Dto., no Entroncamento, em casa de propriedade do seu 

companheiro, cidadão português, Nbeito Fff~ de carvalho Bastos (cfr. Anexo 6). 

10! 

Estes factos, cornp~ por documento, con~ prova dos requisitos para que o candidato possa exercer atMdade 

profis~ em Ponugal, não obstante, e por fádo que não lhe é imputável, não ter o res~ thulo emibdo, pois encontra-

se em fáse de apredação e emissão pelo SEF, o que poderá, ern mw de dúvida dessa «"de, ser solidtado ao SEF. 

11.0 



ConWm pois o a~to que cumpre os req~ para ser admrodo no presente procedwnento, não po~  ser 

pr~udicado, com a espera de mais um ano, por fádo que não lhe é, de todo, imputável. 

12.0 

Mais ac~ que, de acordo com o enteMimento da Provedoria de Justka, ~o no Manual "0 Reau~o do 

Trabalhador Púbko", d~ ern http://Www.pro~- 

jus.pt/siWpubklarchiveldoc/0 ~-kauW~-*—T~dor—Nbiico.pdf, ffi~mm~&~W~am 
C,Wãw íntz~ Os dmm~ ã~ a em pm fib sio dw p~ m~ pab qw Dk ~ sw 
Ambrito o-ciilir~  t* & W  1  &p^ Imp-  r,  cadiin*o  anhabít~ " o g dic* L  à A~ dm m~ 

	

roWIkm;  ab 	pwlm, ~ m ~ 87*P  IL O  1 h~ 1»7, db 0%. De -la-  ÚI: c= 	a 

dum~ çw 
Á~# do amm o nk a nk~ & w ~ dxu~ 

~pebAã~MçK fift as 	 mm de 

con~& *I  OS vili  ~ M~d=W/~ 
másm~a 	 81d4 0712W7,é0£a?, 

	

"é 	 mftmbsaw CLII=MMIlit  db 

13! 

No mesmo documentD é ainda~ que: *Aízoi 1  1 11 -111 	&~ 
pd~4pffámãímwb^ 	 iiiiii  doe4~*Ae*u  e~ 
mft dd~pwa~e ob,  a¥ed roi  A C«~ w~ 15 Offiq»~ i¥ di th  o dá~ «#~), 
Aol, 	 C¥ IM,  km  qwsow~wwwiv~mp~ 

o as dd~pat~ wol  lidÁ  db A  nko  o ~ 0# og~ a~ m A #2 db ~ 15 of  o~ 
dnk do ~ pó~ qw i* ibá« <wãb p V~1~* M~; 

o tá  n h m m m ~p a h K Os & Os 3 a 5 do fi r= ~ d i Cw~ n m~ á w 	d91x 02a 
&-a~ porke*w e o n41* ~  ^0  C* ~  r ti' 

dos ' o  0 m  ~~ a dd~ pmft~ 

W 

Exduir o ora Rec~e sig~ lesar o mesmo com a «~ de ~", que não é de todo aceitável. 



1 



15.0  

0 documento exígido para ef~ de carididawm não releva rd~ente a qu~ requisito leo de recrutamento. 

iv 

E, concederbdo-se que tal autorização para o exerddo de funções depm~e em território português, possa consbtuir um 

documento de habditação contratual sempre o m~o para a sua apre~ terá de ser r~ para o mw~o de 

em*ual cd~o de contrato. 

17.~ 

Com efeito, e apesar de reunir todos os requisitos legàs para em Portugal exercer trabalho dependente (o que aliás fáz 

aúWmente), nào pode o ora Recoffente ser exduído das provas de adm~ apenas e tào só por não ter um dtulo fwml 

de autofização. 

iV 

Ent~ como effi~ o júfi ao exduir o cand~ levaria a fazer p~er a fomia sob a sub~ e a promover a 

violação do Pdndpío da Igualdade entre os caMidatos, o que não é de todo acekável e que deverá ser revisto. 

IV 

0 ora Recoffente deu conhecimento destes factos e juntou os respetivos documentos no prazo co~do para a entrega dos 

documentos, tendo-o feito através da pia~ do concurso. 

M,  

Em fáce do exposto, e na sequência e ~o pelo entendimerrto acima plasmado, requer o Candidato ora Recorrente que 

possa ser dedarado e com~ que o mesmo pr~ os requ~ de admissão ao procedimento, serído admibdo 

condicionalmente, como aliás mukos Mm cw~ o foram, wdo pe~a a prestação das provas de ~o e a 

manutenção do mesmo no ~ento. 

Temw em que requer a V. Exa. se digne rewW a ~o de 

cxdusão da lista rewrrida, substit~, reiaümiente ao ora 

Reco~e por decisão de admissão, ainda que condiciorW, fazendo 

assim V. Exas. WSflÇA. 

AWA- 6 documentos. 



Pede Defeiimento, 

0 Recorrente, 

~A~ 
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N_~ Registo de Exposições Artigo 88 - 2e 	 1 ac 1 

SI,-,c 
. 
~~ Of-rG 1  ncur,-,  o 	, r, - ) 

-%F 

Confirmação 

Exmo.(a) Sr.(a) DMYTRO NAGIRNYAK 

A seu registo foi aceite, e fbi-lhe atribuído o número 62811670. 
Para se inteirar da situação do registo da sua manifestação de interesse ao abrigo do nc 2 do Artigo 
880  e 890  da Lei 2312007, de 4 de Julho, deverá consultar em hltL) //sapa.sef.nt.  Para tal deverá 
fornecer o número de registo atribuído e chave de acesso 9062 
Deverá aguardar o contacto telefónico do SEF, para o notificar do agendamento para se deslocar ao 
posto de atendimento da sua área de residêncÀa. 

Deverá consultar e acompanhar a evolução do seu processo em 	'Jsai)a.sef.í)z.  

Informação complementar: 

Quando se deslocar ao posto de atendimento do SEF, deverá ter consigo os seguintes documentos: 
Fotocópía e original do passaporte 
Comprovativo de entrada legal 
Formulário de Pedido de AR 
Comprovativo de identlficação fiscal 
2 Fotografias tipo passe a cores 
Contrato de trabalho 
Inscrição e comprovativo da situaçâo regularizada na Segurança Social 
Registo Criminal do país de origem 
Alojamento 

Mais se informa que o procedimento está dependente do pagamento de taxas respe"ntes à recepção e 
análise dos pedidos efectuados (pedido de Autorização de Residência e de Prorrogação de Perrnanência, 
caso não tenha a sua per-manência regularizada em Território Nacional), assim como do pagamento de 
coimas, quando ap(icável. 
Pode consultar aqui a informação de taxas e coimas aplicáveis. 
Taxas Coimas 

Acto 	 Valor Taxa Paises Isentos 

1 - Rwe~ e Ariárise Pedm Pron-o~ P~Mr~ 	20,50C Cabo Verde, GWné-R u, S. Torné 
2 - NiDir~ de %rmM~ Até à data do ~do (nurn máximo de 51,20C Cabo Verde. Gulrbé~u, S. Torné 3 pronW~) 

vir~ 	 10,20C 

Valor Taxa 

3 - Re~ e ~ItSe Pedido de R~X3O ou Con~ 	61,50C 

4 - Titulo de Res~08 Te~rio 	 153,150C 

Anwb, Brasfi 
' 
CMw Verde, Guiné-B~u, 

M~bique, S. Tomik 
An~, ~, Cabo Verde, Guirié-B~, 
Moçarnblique, s.'rOrné 25,60C 

Deverá Imprimir e~ comprovativo de registo, e quardá-lo em local seguro, poís os dados 
aqui co~ntes serão ne~rlos para a consulta da situação do regi~ da sua 
mankfes~o de Intere~. 

http://sapa.sef.pt/sapa88/RegistoA88.aspx 	 06-08-2015 
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(cargo, assinal 	e do dedarante sob carimbo da instftu ~q&o) 

Processado por Computador 

A k~ e XC ---~ 

EXTRACTO DE REMUNERAÇõES 
DMYTRO NAGIRNYAK 

N.o DE IDENTIFICAÇÃO DA SEGURANÇA 
SOCIAL 12064730701 

R BRITO CAPELO N 27 1 DTO 
ENTRONCAMENTO 
2330-031 ENTRONCAMENTO 

 

Para conheciniento de V. Exa., junto se envia o extracto das remunerações e ou equivalénclas registadar. am 
seu nome no Sistema de Solídariedade e Segurança Social, no perlodo de 201 SIOS a 201 5/09. 
Confirme ~ informação e, em caso de dúvida, contacte este Serviço. 
Em anexo, encontra-se o descrífivo do típo de regime, nome da(s) EE(s) e natureza de valor. 

No seu próprio interesse, comunique a eventual mudança de morada. 

Trabalhador por Conta de Outrem 

20010026327 

Ano 1 Mès 
Referêncla 

- RESITEJO ASSOCIACAO GESTAO E TRATAMENTO LIXOS DO MEDIO TEJO 

Dlas 	Valor 	Natureza do Valor 

2015109 0,0 59,00 X - SUBSIDIOS DE CARÁCTER REGULAR NÃO MENSAL 

2015109 30,0 565,00 P - REMUNERAÇÃO BASE 

2015108 30,0 565,00 P - REMUNERAÇÃO BASE 

2015108 0,0 58,00 X - SUBSIDIOS DE CARÁCTER REGULAR NÃO MENSAL 

2015107 30,0 565.00 P - REMUNERAÇÃO BASE 

201&07 0,0 55,00 X - SUBSIDIOS DE CARÃCTER REGULAR NÃO MENSAL 

2015/06 30,0 565,00 P - REMUNERAÇÃO BASE 

2015106 0,0 55,00 X - SUBSIDIOS DE CARÁCTER REGULAR NAO MENSAL 

2015105 27,0 510,32 P - REMUNERAÇÁO BASE 

Moci. GROOI~SS 	 1 



CONTRATO DE TRABALHO A TERMO CERTO 

Entre a RESITEJO — ASSOCIAÇÃO DE GESTÃO E TRATAMENTO DOS LIXOS DO MÉDIO 
TEJO, Contribuinte n.O 503 914 096, com sede em Rua do Ferro de Engomar, Eco-Parque do 
Relvão, 2140-671 Carregueira, adiante designada por 1 a Contratante e Dmytro Nagirnyak, 
residente na Rua Brilo Capelo, nO 27 1 'Dto, 2330-031 Entroncamento, Passaporte n.O P0254179, 
adiante designado por 2.a contratante, é celebrado e reciprocamente aceite o presente contrato de 
trabalho a termo, que se regerá pelas dísposições legais aplicáveis, e ainda pelas cláusulas 
seguintes: 

Cláusula 1. 1  

A 1.a Contratante admite ao seu serviço a 2.` Contratante para a execução dos serviços a que 
corresponde a categoria profissional de Administrativo de 2 1 , com a retribuíção mensal de 
565,OOE. Para além desta retríbuição a 2.a Contratante tem direito a um subsídio de alimentação 
de 4,27E por cada dia de trabalho efectivamente prestado e a um Prémio de Desempenho, 
conforme condições expressas nas normas intemas. 

Cláusula 2. ,' 

0 local de trabalho da 2. 8  Contratante será no Eco-Parque do Relvão, Freguesia da Carregueira, 
Concelho da Chamusca, ou em qualquer outro estabelecimento da 1.o Contratante, sendo o 
período normal de trabalho de oito horas diárias elou de quarenta horas semanais. 

Cláusula 3. 8  

A data da celebração do contrato é em 04 de Maio de 2015 e o ín ício dos seus efeitos é em 04 de 
Maio de 2015, sendo a respectiva cessação em 03 de Novembro de 2015. 

Cláusula 4. 8  

0 motivo justificativo da presente contratação, deríva do facto de existir necessidade de substituir 
temporariamente um trabalhador de licença sem vencimento prolongada, Mónica Isabel Duarte 
Mendonça dos Santos, de acordo com o previsto na alínea a) do n.O 2 do art.o 140 `  do Código do 
Trabalho. 

Cláusula 5. 1  

0 período experimental tem a duração de 30 DIAS. 

Cláusula 6.1  

A duração das férias são de acordo com os Artigos 237. 0  a 247. 0  do Código do Trabalho. 

Cláusula 7. 3  

0 Contrato caduca no termo do prazo estipulado desde que a 1.a  Contratante comunique à 2. 3  
Contratante com quinze dias antes do prazo expirar, por forma escrita, a vontade de o fazer 
cessar. A 2. 1  Contratante para caducar o contrato no termo do prazo estipulado deverá comunicar 
à l. ,' Contratante com oito dias antes do prazo expirar, por forma escrita, a vontade de o fazer 
cessar. 



Â k1Ê~,  4 A 
Cláusula 8.8  

Mantendo-se os pressupostos que odginaram a celebração deste contrato. este renova-se no final 
do terrno estipulado, por igual período, na falta de declaração dos contratantes em contrário. 

Cláusula 9.1  

A caducidade do contrato qua decorra de declaração da 1.a Contratante confere à 2. 0  Contratante 
o direito a uma compensação nos termos do ArtO 366-A do Código do Trabalho na redacção dada 
pelo Art> 2" da Lei 5312011, de 14 de Outubro. 

Cláusula 10.o 

Se a 2.a Contratante se pretendar desvíncular antes do decurso do prazo acordado deve avisar a 
1.a Contratante com a antecedência mínima de trinta días, se o contrato tiver duração igual ou 
superior a seis meses, ou de quinze dias, se for de duração inferior. 

Cláusula 11.1  

A 28  Contratante obriga-se a velar pela conservação e boa utiiização dos bens relacionados com o 
seu trabalho, que lhe forem confiados pela 1 8  Contratante. 

Constitui ainda obrigação da 2 2  Contratante: 

a) Utilizar corractamente o equípamento de protecção individual de acordo com as instruções 
que lhe forem fornecidas; 

b) Conservar e manter em bom estado o equipamento que lhe for distribuído, 

c) Participar de imediato todas as avarias ou deficiências do equipamento de que tenha 
conhecimento. 

Constitui justa causa de rescisão do presente contrato de trabalho por parte da la Contratante a 
falta culposa de observância de normas de higiene e segurança no trabalho por parte da 2 ,1  
Contratante. (conforme alinea h) do n 0  2 do ArtO 35V1  do Código do Trabalho) 

Cláusula 12. ,' 

A la Contratante adere ao FCT (Fundo de Compensação do Trabalho) e ao FGCT (Fundo de 
Garanfia de Compensação do Trabalho), previstos no ArtO 81  da Lei n 70/2013, de 30 de Agosto. 

Cláusula 13. 3  

Não existe IRCT aplicável, pelo que se aplica o Código do Trabalho e a Remuneração Mínima 
Nacional. 

0 presente contrato substitui o objecto do dever de informação previsto no Artigo 106. 0  do Código 
do Trabalho. 

Carregueira, 04 de Maio de 201 5 

A 1. ,' Contratante 	 A 2. 1  Contratante 



res 

DECIARAÇÃO 

Diamantino Cordeiro Duarte, portador do CC nQ 00376914 3 ZY9, Administrador Delegado da 

Resitejo — Associação de Gestão e Tratamento dos Lixos do Médio Tejo, contribuinte n2  

503914096, com sede na Rua Ferro de Engomar, Eco Parque do Relvão — 2140 ~ 671 Carregueira, 

concelho da Chamusca, declara para os devidos e legais efeitos que o contrato de trabalho a 

terrno cer-to, celebrado ern 04 de Maio de 2015, entre esta entidade e o cidadão Dmytro 

Nagirnyak, possuídor do passaporte com o ng P0254179, residente na Rua Brito Capelo, 27 — 

19  Dtg 2330-031 Entroncamento, será renovado por um período de seis meses na data do seu 

termo, pelo que a nova data de cessação do mesmo será em 04 de Maío de 2016. 

Eco Parque do Relvão, 27.10.2015 

0 Administrador Delegado 

RESITEJO 
Associação de Gestão e 

T~~M dos Lixoy do Médio T~o 

Díamantino Cordeíro Duarte 

Rua Ferro de Engornar — Eco Parque do Relvão — 2140 — 671 Carregueira 
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DECLARAÇÀO 

ALBERTO FERNANDO DE CARVALHO BASTOS, Cartão de Cidadão n'2338958 

3ZY4, NIF n` 12621234 1, proprietário do 1' andar Direito do prédio n' 27 da rua Brito 

Capelo, 2330-031 ENTRONCAMENTO, do qual é proprietário, conforme cópia da 

Cademeta Predial Urbana que junta, declara que reside nessa morada, em regime de 

União de Facto com LYUDMYLA NAGIRNYAK, cidadã ucraniana, portadora do 

passaporte AX049039, com residência permanente em Portugal concedida através do 

TíTULO DE RESIDÊNCIA no 109K956K7 e que concede alojamento ao filho da 

mesma, DMYTRO NAGIRNYAK, Portador do Passaporte P0254179, durante o 

período de permanência do mesmo em Portugal. 

Entroncamento, 9 de Julho de 2014 
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